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DTSPENSA DE LrcrrAçÃo No 00212026
Processo Administrativo no 02312026

Pelo presente instrumento, de um lado a ASSOCIAçÃO PUBLICA DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGÉO DO MÉDlo RIO GRANDE AMEG,
inscrita no CNPJ sob o no 35.617.360/000í-í1, com sede na Rua Benedita da
Silveira Maia, no144, Baino Jardim Pinheiros, CEP 37.903-660, neste ato
representado pela Secretária Executiva, a Senhora OLGA APARECIDA
BORGES BASTOS, inscrita no CPF no íí6.939.228{,6, nomeado(a) pela
PORTARIA No 441, DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado
CONTRATANTE, ê â empresa PIZ.ARIA R A G A LTDA, com nome fantasia
de CARRARO PaTZARJA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 42.703.566/0001-
20, sediado(a) na Praça Monsenhor Messias Bragançâ, oo 171, Centro, CEP:
37.900-084, no município de Passos/Mc, telefone (35) 3521-7881, e-mail:
contato@contp acheco.com.br , doravante designa& Gm, neste
ato representado(a) pelo senhor RENAltl BARBOSA ÂiltnÂDE FILHO,
inscrito no CPF sob o no 142.A89.296-77, conforme atos constitutivos da
empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 02312026

e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e
demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação n. A0212026, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRITUIEIRA _ OBJETO

1 .1 . Contratação de estabelecimento especializado para fornecimento de jantar
institucional e bebidas não alcoólicas destinadas ao atendimento de
autoridades estaduais, prefeitos municipais e demais agentes públicos
participantes do evento "Governo Presente", promovido pelo Governo do
Estado de Minas Gerais e sediado na Associação Pública dos Municípios da
Microrregião do Medio Rio Grande - AMEG, a ser realizado no dia 10 de junho
de 2026.

1.3. DOS SERV|çOS A SEREM PRESTADOS:

O jantar deverá contemplar, no mínimo:

Entradas

Mix de castanhas e queijos;

Batata frita;

Saladas:
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Mínimo de 03 op@s, denúe as quais:

TRADICIONAL: alface, rucula, cenoura,repolho e tomate.

CAPRESE: rúcula, tomatinho, azeitona preta, queijo, pesto, manjericão

TROPICAL: repolho verde, abacaxi, castanha, uva verde, lombinho
canadense, maionese

MAIONESE DE LEGUMES: legumes variados e maionese.

Carnes

Pernil assado com farofa;

Lagarto ao molho madeira;

Fricassê de frango;

Tilápia ao molho de legumes

Fraudinha ao molho com brocolis

Frango ao molho à mineira.

Guarnições

Arroz branco;

Arroz à grega;

Arroz verde;

Feijão de caldo;

Feijão tropeiro

Feijão Tutu;

Feijoada.

Linguine ao sugo

Pene ao molho Alfredo e brócolis

Lasanha (sabor a escolher).

Sobremesas

Docinhos (brigadeiro tradicional, beijinho de coco)

Pudim de leite condensado

Pavê de abacaxi

Bolo de frutas

Bebidas Não Alcoólicas (inclusas no valor)
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Agua mineral com e sem gás;

Refrigerante normal e zero açúcar;

Suco natural de laranja;

Cafe ao final do jantar.

E vedado o fornecimento de bebidas alcoolicas com recursos da contratação

cl-AusulA SEGUNDA - vlGÊNCn E PRORROGAçÃO

2.1._O serviço não é enquadrado como continuado, tendo em vista que

sua utilização é imediata e vinculada à realização de evento específico,

não gerando necessidade permanente de execução, será realizado no dia

1A10612026 às í9h30 min.

CLAUSULA TERCETRA- DÀ EXECUçÃO rlOS SERrrrçOS

3.1 . O evento deverá ser realizado obrigatoriamente em estabelecimento

localizado dentro do perímetro urbano do Município de Passos/MG,no dia

1010612026 com início as 19h30min, com serviço completo de buffet, no estilo

self servisse, contando com garçom para servir as bebidas e retirada de pratos.

a) ambiente limpo, organizado e higienizado;

b) condições sanitárias adequadas para manipulação e fornecimento de

alimentos;

c) espaço aconchegante, confortável e compatível com a natureza institucional

do evento;

d) instalações em perfeito estado de conservação;

e) banheiros em condiçÕes adequadas de uso e higiene;

f) climatização adequada ou ventilação compatível com o ambiente;

g) mobiliário suficiente para acomodação confortável dos participantes;

h) Toalhas limpas em cores neutras;

t
V

O estabelecimento deverá possuir:
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i) acessibilidade compatível com a legislação vigente;

j) estacionamento proprio ou disponibilidade de estacionamento nas

proximidades;

k) condições adequadas para recepção de autoridades estaduais, prefeitos

municipais e demais convidados institucionais.

l) O espaço deve ser disponibilizado por no mínimo O4(quatro) horas

ininterruptas.

M) A Administração poderá realizar visita prévia ao estabelecimento para

verificação das condições ofertadas.

3.2. Os serviços deverão ser entregues com estrita observância das

determinações contidas neste Termo de Referência.

GLAUSULA SUARTA - SUBCOHTRATAçÃO

4.1. O contrato, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não
poderá ser subcontratada, cedida ou transferida, total ou parcialmente,
nem ser executada em associação da CONTRATADA com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

cl-^AusulA QUIHTA - PREçO

5.1 O valor total da contratação é de R$15.470.00 (quinze mil. quatrocentos
e setenta reais

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataÇão.

cláusur-A sErffA- DA§ GoilDrçoE§ Do PAGAHENTO

6.1. O pruzo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis apos a execução
definitiva, emitido pela Ameg, atestando a completa execução e conformidade
dos itens.

6.2. Não será realizado nen hum paqamento antecipado.

E

6.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do obieto será autorizado sem
o devido aditamento do contrato.
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cr-ÁusulA sÉnna - oerclçÕÉs Do ffi
A CONTRATADA obriga-se a.

7 .1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, do contrato.

7.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou
indiretamente à Ameg, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

7 .3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar
dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias
previstas neste contrato.

7.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer
especificações deste contrato.

7 .5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão
pela Ameg, da entrega, êffi qualquer momento, devendo prestar as
informações e esclarecimentos solicitados, de acordo com o art. 137,11, da Lei
14.133, de 2021 .

7.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato
ou condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em
parte.

7.7. A contratada e obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

7.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões
estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que o objeto seja entregue em
perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios.

7.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no contrato.

7.10. A contratada fica obrigada a entregaro objeto de boa qualidade conforme
especificações técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a
esta exigência será devolvido e imediatamente substituído, correndo por conta
exclusiva da contratada as despesas com transporte decorrente deste
procedimento;

7.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e
na quantidade indicada em cada Autorizaçáo de Fornecimento;

7 .12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO
DE REFERÊNCIA e demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas
as medidas para assegurar um controle adequado de qualidade.

7 .13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da entrega do objeto;

E
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7.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos
que sejam causados à Contratante ou a terceiros.

cráusulA orrAyA - oBRrGÂçÕes Do coNTRATADo

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
o Fornecer documentos e informações necessárias;
. Designar flscal do contrato;
. Acompanhar e fiscalizar a execução;
. Efetuar pagamentos;
o Garantir participação dos servidores;
. Responsabilizar-se pelas decisões administrativas.
. responsabilizar-se pelas despesas com locomoção, hospedagem e

alimentação, quando os sócios da contratada tiverem que se deslocar
para outras localidades que não seja até à sede da AMEG, para a
execução de serviço de seu interesse, por determinação do Presidente
ou da Secretária Executiva, sendo que as despesas com transporte
deverão ser pagas à razáo de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos)
por quilômetro rodado, mediante a elaboração de um relatorio de
viagem, devendo as despesas com hospedagem e alimentação ser
comprovadas por documentos idôneos para serem reembolsadas pela
contratante;

GlÁusulá NoNA- GAIüANTilÀ DE EXECUçÃO

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

ct.Ausulá DÉcruA - INFRAçÔEs E sAilçÕes ADlilNrsrRATrvAS

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2AB.

E
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10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da
Lei no 14.133, de 2A21);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutias descritas nas alíneas uê',"f', "9" e "h" do subitem acima
deste Contrato, bem Gomo nas alíneas "b", "c' e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa:

1 . Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

2. O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alÍneas "e" a
"h" do subitem 11 .1, de 2Ao/o a 30o/o do valor do Contrato.

arínea "c"do 3;f*H'ii:i::^','{"2'3;r'ü:ã:",:i3:J:'3*Hontrato 
prevista na

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa
será de 1 0 o/o a 15% do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a mutta
será de 5% a 10o/o do valor do Contrato. 6. Para a infração descrita na alínea
"a" do subitem 11 .1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato.

1 1.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei na 14.133, de2021).

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).
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10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de2021).

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

10,4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no mput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o,da Lei no

14.133, de 2021): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as
peculiaridades do mso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou
atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos orgãos de controle.

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

10.8 O Contratante deverá, no ptazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2O21).

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei no 14.133121.

L
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CLAUSULA OÉCrn,tn pruMElRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AMEG,
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-setambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

11.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 lndenizações e multas.

11.5 A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021).

1 1.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

L
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colateral ur por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o

14-133, de 24211-

crÁusulA DÉcrHA sEGuilDA - DOTAçÃO ORçArriENTARfA

12.1. Os recursos financeiros para a execução serão atendidos pela seguinte
dotação orçamentária:

2020201.A41220A012.0U MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ELEINENTO 339O39OOOOO - OUTROS

SERV|çOS TERCEIROS PESSOA JURIDTCA FrCHA 00000í3 FONTE

I 501 000000

GLAU§ULA T!ÉCITA TERCEIBA - DOS CASOS OilI§SOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

crÂl§Ifi.Â IEcItâ qlâHf,A - ALTERâçÕES E REÃTUSTE§

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei no 14.133, de 2A21.

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipotese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no
ptazo máximo de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14.133, de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2A21.

14.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em 101A212025.

14.6. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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cLAUSULA oÉcrnrA eunITA - puBucaçÃo

1 5.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da AMEG, em atenção ao
art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021 .

CLÁUSULA DÉCNTA SEXTA. DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Passos/MG, Estado de Minas Gerais,
com exclusão de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121 .

16.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, para um
so efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas,

Passos- MG, 08 de junho de 2026.

DANIEL FERREIRA Assinado de forma disitat

DA Por DANIEL FERRIIRA DA

s I LVA : o s B62sz46 ;:T*3ffu:.1ff '
85 10:36Í}0{)3'00'

Representante Legal Contratante
DANIEL FEREIRA DA SILVA

Presidente da Ameg

$, ,uh' #*ffiffi"
RENAN BARBOSA ANDRADE FILHO

Representante Legal
Contratado

Testemunha I

Testemunha 2
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1110612026, 10:36 ASSoclAÇÃo pueLlcn Dos MuNlciplos DA MtcRoRREGÁo Do MÉDto Rlo GRANDE -AMEG

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCTAÇÃO pÚsl,rca Dos MUNrCÍPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO RIO GRANDE _AMEG

ASSocrAÇÁo nos MuNrcrPros DAMICRonnncrÃo Do MEDro Rro
GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO

ASSOC[AÇÃO PUBLICA DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO TVTÉOIO RIO GRANDE/AMEG. TOTNA

público que firmou contrato, oriundo da Dispensa de Licitação no

A02D026, Processo Administrativo no 02312026, cujo objeto é o

fornecimento de jantar institucional e bebidas não alcoólicas

destinadas ao atendimento de autoridades estaduais, prefeitos

municipais e demais agentes públicos participantes do evento

"Governo Presente", promovido pelo Governo do Estado de Minas

Gerais e sediado na Associação Pública dos Municípios da

Microrregião do Médio Rio Grande - AMEG, a ser reaLizado no dia

10 de junho de 2026 com a empresa PIZZARIA R A G A LTDA -
CNPJ n' 42.703.56610001-20, no valor total de : R$15.470,00 (quinze

mil e quatrocentos e setenta reais) - Contrato n" 00912026. Vigência

será até o 10106/2026.

Passos/]vÍG, 09 I 06 I 2026.

SILENE CÁIRES ENES _
Chefe do Departamento de Licitação daAMEG
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Silene Caires Enes Dos Santos
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